
 

 

  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2024 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2024 

 

1  DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E 

INSTALAÇÃO PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC 

 

2 DA JUSTIFICATIVA 

 Segurança dos usuários: As placas fornecem informações importantes sobre condições 

da estrada, restrições de velocidade, curvas perigosas, cruzamentos e outras situações que os 

motoristas precisam estar cientes para garantir sua segurança e a dos outros. 

 Orientação e direcionamento: Elas ajudam os motoristas a navegarem de forma eficiente 

pelas ruas da cidade, indicando rotas alternativas, destinos e pontos de referência importantes. 

Prevenção de acidentes: Ao alertar os motoristas sobre condições perigosas ou mudanças na 

via, as placas ajudam a reduzir o risco de acidentes, proporcionando tempo suficiente para que 

os condutores ajam de acordo. 

 Regulação do tráfego: As placas também desempenham um papel vital na 

regulamentação do tráfego, informando sobre regras de prioridade, proibições de 

estacionamento, áreas de pedestres e outras restrições que ajudam a manter a ordem nas vias. 

 Facilitação da mobilidade urbana: Ao fornecer informações claras e precisas, as placas 

de sinalização contribuem para uma circulação mais fluida e eficiente, reduzindo 

congestionamentos e melhorando a mobilidade urbana como um todo. 

 A presente compra, através do procedimento de Dispensa de Licitação, se vê necessária 

uma vez que não há mais previsão de compra deste artigo para o presente ano. Sendo um 

procedimento célere e transparente.  

 Diante do disposto, e aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, em especial o disposto 

no art. 75, inciso II, procede-se processo de Dispensa de Licitação. 

 

3 – DA CONTRATADA 

EMPRESA:   SINALINDS TECNOLOGIA EM SINALIZACAO LTDA 



 

 

  

CNPJ: 25.203.392/0001-17 

Endereço: Linha Nossa Senhora das Graças, interior, Erval Velho - SC 

Responsável: IVANIA JUDITE TONET LAMPERTI 

Contato: (49) 9980-0421  (49) 3554-0054 

Email: licita.sinalinds@gmail.com 

 

4  DO VALOR E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 O valor total da contratação é de R$ 19.892,50 (dezenove mil oitocentos e noventa e dois 

reais e cinquenta centavos) correspondentes aos seguintes itens: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Fornecimento e instalação de 
placa regulamentação de 
d=60cm (chapa de aço 
galvanizado 1,25mm) com 
suporte de 3 metros em aço 
galvanizado. 

Unidade 24 R$ 433,50 R$ 10.404,00 

2 Fornecimento e instalação de 
placa de regulamentação de 
L=25cm (chapa de aço 
galvanizado 1,25mm) com 
suporte de 3 metros em aço 
galvanizado. 

Unidade 7 R$ 433,50 R$ 3.034,50 

3 Fornecimento e instalação de 
placa advertência de 60x60 cm 
(chapa de aço galvanizado 
1,25mm), com suporte de 3 
metros em aço galvanizado. 

Unidade 6 R$ 433,50 R$ 2.601,00 

4 Fornecimento e instalação de 
placa 50x70cm (chapa de aço 
galvanizado 1,25mm), com 
suporte de 3 metros em aço 
galvanizado. 

Unidade 2 R$ 541,50 R$ 1.083,00 

5 Fornecimento e instalação de 
placa 60x100cm (chapa de aço 
galvanizado 1,25mm), com 
suporte de 3 metros em aço 
galvanizado. 

Unidade  4 R$ 692,50 R$ 2.770,00 

TOTAL R$ 19.892,50 

 

 



 

 

  

5  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 A Vigência da presente Dispensa é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato. 

 

6 DO FUNDAMENTO LEGAL 

 Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, em especial o disposto no art. 

75 inciso II - “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;  (Vide Decreto nº 11.871 de 2023 valor atualizado 

para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).” 

 

7  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta 

das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2012 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 6 – Segurança Pública 
Subfunção: 181 – Policiamento 
Programa: 4 – Segurança Municipal 
Ação: 2.23 – MANUTENÇÃO CONVÊNIO SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Despesa 322 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 

8 DA PUBLICIDADE 

 Conforme prevê a Lei 14.133/21, será publicado em Imprensa Oficial PNCP e o Aviso de 

Manifestação de Interesse em contratar o Objeto da Presente Dispensa no Diário oficial dos 

Municípios DOM na edição de 16/02/2023. Não foi recebida proposta nova, com valor inferior aos 

dos orçamentos novas propostas, sendo assim efetiva-se a presente Dispensa de Licitação. 

 

 Pinheiro Preto, 22 de fevereiro de 2023 

 

 

_____________________________ 

MARCELO BRESSAN 

SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1

